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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;
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PORTARIA N'óI/2024
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024

Designa servidores para exercerem as funçÕes de
Gestores e Fiscal de Contrato, para atuarem no
Contrato mencionado, no âmbito da Prefeitura
Municipal de Boquim/SE.

O Prefeito de Boquim/SE, no uso de suas atribuições legais e nos terrnos da Lei Orgânica do Município, c/c as
disposições da Lei Federal no 8.666, de 2 I de junho de I 993 (Lei de Licitações), juntamente com as dispôsições do
Decreto Municipal n" 2l/2021

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos arr. 58. inc. tll e art. ó7, e seus
paÉgrafos, ambos da Lei n" E.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de unl
rÊpresentante da Administração;

CONSIDERANIX) que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a
vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos, sem prejuízo às disposições
do Decreto Municipal n" 2112021, são:

| - Gerenciar a Parte administrativa da execuçâo contratual, no intuito de que o contrato transcorra de forma regular:

Il - Indicar. quando houver, a neçessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;

lll - Solicitar à autoridade competente daárea interessada, para que esta promova a elaboração de novo projeto
Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realizaçÃo da nova cónt aaçao;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais:

V ' Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na
prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores do contrato
e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em privo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos. supressões
ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterações:

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da
fiscalização contratual, a abernrra de processo administrativo para aplicação de penalidades ao con6atado, conforme
previsto no contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apr€sentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a
execução do contrato e propor medirlas que melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, aind:, que as principais ahibuições dos Fiscais Contraruais, sem prejuÍzo às disposições do
Decreto Municipal n'21/2021, são:
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| ' Zelar pelo efetivo cumprimatto das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
e dos serviços prestados à Administração;
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III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos eompromissos pactuados, que poderá ensejar
a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstancíado referente ao recebimento do objeto do
contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato;

Vt - Registrar todas as oconências, qualitativas.e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo qual
for responsável. prestando nos autos os esclareciméntos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos contratuais e
condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e prec.ito, .ãnsubstanciados na [,ei
no 8.666193, com suas alterações.

coNslDERANDo, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à gestâo e
fiscalizaçâo dos contratos, no âmbito desta Prefeitur4iont ato a contrato seguindo parâmetro do Decreto Municipal
n" 2ll202l;

CoNSIDERANDo, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de Contratos. previstas
no Decreto Municipal n" 2ll202l;

RESOLVE:
AÚ' l' ' Desigrrar, para atuar como Gestor e Fiscal de contrato, exercendo todas as atribuições aos mesmos Ínerentes
e designadas em Legislação pertinente, no Decreto Municipal'no 2lD021,na portaria no 264/202l e nesta portaria.
no âmbito da Prefeitura Municipal, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - JOSEFA KARINE SANTOS OLIVEIRA, CPF No 033.41 1.685-67 - Presidente da Comissâo de Gestâo deContratos;
II - MARY FRANCO Do§ SANTOS, CPF N" 589.581'005-59 - Membro da Comissâo de Gesrâo de Contratos:
lll - MARCIO FABRICIO CAMPOS RAMOS, CPF N" 019.17E.885-62 - Membro da Comissão de Gestão de
Contratos;

lv - IZAEL DA SILVA RAMOS, CPF N" 361.661.205-59 - Membro da Comissâo de Gestão de Contratos
V - CARLOS IRAN PEREIRA LIMA SILVA, CPF No OOl.S79.775-00 - Fiscat do Conrrato.

Art' 20 - os servidores designados atuarão no âmbito do contrato n' lll2o24, deconente do procedimento
Liçitatório de Inexigibilidade no 06n024.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:
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CONTRATADO OBJETO DO CONTRÂTO vtcÊNCIA Do /../CONTRATO//./

&"
JONH GUIMARÃES SANToS. inscrita
no CNPJ sob o n." ló6.

I Contrataçâo da empresa JONH
GUIMARÃES SANTos. inscrita
no CNPJ sob o n.o 36.36E.824l0001-
66. visando à apresenução artística
da banda "MARIA t00
VERGONHA", no dia l/OS1Z0Z4,
com duraSo de 02h00min, sendo o
horário previsto parq início às

A partir da data de sua
assinarura.

Dr. José Maria de paiva Melo, 26 - Centm * CNPJ n. Ib.097.068(Xm l -82
I'el. (79) 3ó4S-19t9 CEp 49.360400 _ tloquim/Sfr,

,ifl' €4/-



*

#
ESTADO DE SERCIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM üilu14?

Art' 30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

l;:;o* 
- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de janeiro de

Boquim/SE, 09 de fevereiro de 2024.
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Gestor do Contrato

MARCIO FABRICIO CAMPOS
Cestor do Contrato

RAMOS

_lo ^,/,))
3. /lc_

nauõs
-€

SILVAIZAEL DA
Gestor
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CARLOS IRAN PEREIRA
Fiscal do Contrato
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LIMA SILVA

ERALDO DE SANTOS

Avenida Simpliciano Fernandes da
Fonseca, localizada na cidade de
Boquim/SE.

22h00,
do "M
2024,

ICARETA
como daparte programação
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